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informativo de diligência – rid nº 365/2023-cgP/seaP.
art. 2 º - desigNar aNdrÉ silva de oliveira - funcional: 42811 - Pre-
sidente; roNaldo borges triNdade - funcional: 5953259 – Membro; 
jeffersoN WaNdersoN Pereira de seNa – funcional: 5933254 – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.
 

Protocolo: 1066306
Portaria Nº 0442/2024-cGP/SEAP   Belém-PA, 16 de abril de 2024.                                              
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 8099/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca da suposta morosidade e delonga proces-
sual no procedimento de prorrogação do contrato nº 108/2022/seaP/Pa, 
conforme os fatos narrados nos documentos encaminhados via Processo 
administrativo elertrônico – Pae n° 2024/859400.
art. 2 º - desigNar rafaela vitoria saMPaio PiNto - funcional: 
6039262 - Presidente; roNaldo borges triNdade - funcional: 5953259 
– Membro; brUNo soares correa – funcional: 5952325 – Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1066308
 Portaria Nº 0454/2024-cGP/SEAP   Belém (PA), 17 de abril de 
2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
6661/2022-cgP/seaP, objetivando apurar supostas agressões físicas e não 
entrega de kits de vestimenta e higiene ao PPl MaYcoN baia de soUza – 
iNfoPeN: 79469, quando custodiado na Unidade de custódia e reinserção 
de santa izabel iii – Ucr saNta izabel iii (antes cPja), conforme termo 
de denúncia, datado de 21/12/2021.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arqUivaMeNto do feito, diante da ausên-
cia de indícios de autoria da prática de infração funcional, com fulcro no 
art. 201, inciso i, da lei nº 5.810/94 – rjU.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar o arqUivaMeNto 
do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, i, do rjU c/c art. 
105, §4º da lei nº 8.972/2020.
 art. 2º - oficiar à 1ª Promotoria de execuções Penais para conhecimento 
da presente decisão;
 dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1066264
Portaria Nº 0460/2024-cGP/SEAP   Belém (PA), 17 de abril de 
2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994-rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, ii, da lei 
nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo dis-
ciPliNar nº 8107/2024-cgP/seaP em desfavor do ex-servidor d.g.a.s.c. 
(M.f.: 5952885), objetivando apurar a suposto envolvimento de servidor 
ao induzir PPL a fim de realizar denúncia de suposta agressão física, quan-
do custodiado no centro de recuperação regional de Paragominas - crr-
Pa, conforme os fatos narrados na sindicância administrativa investigativa 
nº 7392/2023-cgP/seaP, infringindo, em tese, aos arts. 177, vi, art. 178, 
inciso v c/c 190, xix, todos da lei nº 5.810/1994-rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores rafaela vi-
toria saMPaio PiNto - funcional: 6039262 - Presidente; eMersoN de 
soUza Pereira - funcional: 5917930 – Membro; roNaldo borges 
triNdade - funcional: 5953259 – Membro, para conduzirem as investi-
gações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 

artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor(a).                     
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1066250
Portaria Nº 0465/2024-cGP/SEAP   Belém (PA), 19 de abril de 
2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
7281/2022-cgP/seaP, objetivando apurar os fatos narrados em despacho 
encaminhado pela vara de execução Penal - veP, referente às supostas ir-
regularidades e agressões sofridas em desfavor do PPl edUardo cordei-
ro PiMeNtel (iNfoPeN 180335), quando custodiado na Unidade de cus-
tódia e reinserção de santa izabel iii - Ucr santa izabel iii (antes cPja).
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arqUivaMeNto do feito, diante da ausên-
cia de indícios de autoria da prática de infração funcional, com fulcro no 
art. 201, inciso i, da lei nº 5.810/94 – rjU.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar o arqUivaMeNto 
do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, i, do rjU c/c art. 
105, §4º da lei nº 8.972/2020.
art. 2º - oficiar à vara da corregedoria de Presídios da região Metropo-
litana de belém acerca da presente decisão;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1066261
Portaria Nº 0470/2024-cGP/SEAP     Belém (PA), 19 de abril de 
2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa disciplinar nº 
7699/2023-cgP/seaP, em desfavor do servidor g.s.M. (M.f.: 5462649), 
motorista, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou 
funcional concernente ao, supostamente, não efetuar o depósito de valo-
res relativos à devolução de diárias, referente à viagem a tailândia, con-
forme os fatos narrados no Processo administrativo eletrônico - Pae n° 
2022/457521, infringindo, em tese, aos artigos 177, i, vi, ix, “b”, c/c 
art.189, todos da lei n° 5.810/94- rjU.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arqUivaMeNto do presente feito, haja 
vista que o servidor realizou o pagamento de todas as obrigações de de-
volução de diárias.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, da 
lei nº 5.810/1994-rjU c/c art. 120, da lei nº 8.972/2020 e deterMiNar a 
absolviÇÃo em face do servidor g.s.M. (M.f.: 5462649), tendo em vista 
que o servidor realizou o pagamento dos valores devidos, com fulcro no 
art. 221, §1º do rjU, e posterior arqUivaMeNto do presente feito, com 
fulcro, por analogia, nos arts. 201, i, do rjU c/c art. 105, §4º, da lei nº 
8.972/2020.
art. 2º - eNcaMiNHar à diretoria de gestão de Pessoas - dgP, para registro 
nos assentamentos funcional do servidor e o Pae nº 2022/457521, devendo 
ser anexado cópia da decisão e Portaria, a dar diretoria de administração 
de recursos - dar para conhecimento e demais providências;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1066276
Portaria Nº 0456/2024-cGP/SEAP     Belém (PA), 17 de abril de 
2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa disciplinar nº 
7698/2023-cgP/seaP, em desfavor do servidor P.s.P (M.f.:57175026), 
Motorista, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou fun-
cional concernente ao, supostamente, não efetuar o depósito de valores re-
lativos à devolução de diárias no prazo determinado, referente às viagens 
aos municípios de bragança e vigia, conforme os fatos narrados nos Pro-
cessos administrativos eletrônicos- Pae’s n° 2022/289437; 2022/940537 
infringindo, em tese, aos artigos 177, i, vi, ix, “b”, c/c art.189, todos da 
lei n° 5.810/94- rjU.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arqUivaMeNto do presente feito, haja 
vista que o servidor realizou o pagamento de todas as obrigações de de-
volução de diárias.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, da 
lei nº 5.810/1994-rjU c/c art. 120, da lei nº 8.972/2020 e deterMiNar 
a absolviÇÃo em face do servidor P.s.P (M.f.:57175026), tendo em vista 
que o servidor realizou o pagamento dos valores devidos, com fulcro no 
art. 221, §1º do rjU, e posterior arqUivaMeNto do presente feito, com 
fulcro, por analogia, nos arts. 201, i, do rjU c/c art. 105, §4º, da lei nº 


